
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018 

 
 O Município de Santo Antônio do Planalto, mediante o Pregoeiro e sua equipe de 
apoio designada pela Portaria n. 015/2018, TORNA PÚBLICO que no dia 10 de outubro de 2018, 
às 09h00min, na Sala de Reuniões do Centro Administrativo, localizada na Avenida Jorge Muller, 
1075, Bairro Centro, serão recebidos os envelopes de propostas e documentação para a licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a 
“aquisição de veículo novo, zero km, ambulância tipo “A”, simples remoção, tipo furgoneta” 
para a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, conforme descrito no item 1, 
processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520/02, e do Decreto Municipal nº 
006/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 1. DO OBJETO: 
 Constitui objeto da presente licitação a aquisição de um veículo novo, 0 km, 
Ambulância tipo “A” – Simples Remoção Tipo Furgoneta, para a Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, conforme abaixo especificado: 
 

Qtde Descrição do bem 

01 - Veículo tipo furgoneta com carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica, zero km, Air-
Bag para os ocupantes da cabine, freio com (A.B.S.) nas 04 (quatro) rodas, modelo do ano da 
contratação ou do ano posterior, adaptado para ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, tipo “A”, 
Motor Dianteiro; 4 cilindros; Combustível = gasolina ou gasolina e/ou álcool misturados em 
qualquer proporção (flex.); Potência mínima de 85 CV; Tanque de Combustível: Capacidade 
mínima de 50 Litros. Freios e Suspensão. Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 
Cabine/Carroceria: Portas em chapa, com revestimento interno em poliestireno, com fechos 
interno e externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. Altura interna do veículo deve 
ser original de fábrica. O pneu estepe não deve ser acondicionado no salão de atendimento. 
Sistema Elétrico: Original do veículo, com montagem de bateria de no mínimo 60 Ah do tipo sem 
manutenção, 12 volts. O Sistema elétrico dimensionado para o emprego simultâneo de todos os 
itens especificados do veículo e equipamentos quer com a viatura em movimento quer 
estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. Iluminação: Natural e 
Artificial. Sinalizador Frontal Principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com 
módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, com comprimento mínimo de 500 mm e 
máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 55 
mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Laudo que comprove o 
atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que se refere aos ensaios contra 
vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, para o Sinalizador 
Luminoso Frontal Principal. Sinalização acústica c/ amplificador de potência mínima de 100 W 
RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos, Sistema de megafone com ajuste de ganho e 
pressão sonora a 01 (um) metro de no mín100 dB @13,8 Vcc; Laudo que comprove o 
atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e diretrizes nos Sistemas de 
sirenes eletrônicas com um único autofalante. Sistema portátil de oxigênio completo, mínimo 3 L. 
A cabine deve ser com o Sistema original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica 
para ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. O Compartimento do paciente, 
deve ser original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um Sistema de Ar 
Condicionado e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Ventilador oscilante no teto; 
A capacidade térmica do Sistema de Ar Condicionado do Compartimento traseiro deve ser de no 
mínimo 15.000 BTUs. Maca retrátil com rodas, em duralumínio; com no mínimo 1.800 mm de 
comprimento provido de sistema de elevação do tronco do paciente de mínimo 45 graus e 
suportar peso mínimo de 100 kg. Com colchonete. Deverão ser apresentados: Autorização de 
Funcionamento de Empresa do Fabricante e Registro ou Cadastramento dos Produtos na 
ANVISA; Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD 
Standard 004, feito por laboratório devidamente credenciado. A distribuição dos móveis e 
equipamentos no salão de atendimento deve prever: Dimensionar o espaço interno, visando 
posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem 
utilizados no atendimento às vítimas. 
As paredes internas, piso e a divisória deverão ser em plástico reforçado com fibra de vidro 
laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos com espessura mínima de 



3mm, moldados conforme geometria do veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando a 
superfície bacteriostática. Um suporte para soro, plasma e oxigênio medicinal; Um pega-mão ou 
balaústres vertical, junto a porta traseira esquerda, para auxiliar no embarque com acabamento 
na cor amarela. Armário superior para objetos, na lateral direita, acima da maca, em ABS auto-
estinguível ou compensado naval revestido interna e externamente em material impermeável e 
lavável (fórmica ou similar). Fornecer de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por 
cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros laterais e traseiros; e as marcas do Governo 
Federal, SUS e Ministério da Saúde. Emplacado e licenciado no nome do município de Santo 
Antônio do Planalto/RS.  
- GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS: A garantia de veículo deverá ser total, inclusive 
abarcando os acessórios instalados pela empresa, com cobertura pelo período mínimo de 12 
(doze) meses e sem limite de quilometragem a contar do efetivo recebimento do veículo pelo 
contratante ou pelo período previsto no manual do proprietário, prevalecendo o de maior período. 
Conjunto sinalizador acústico e visual: Garantia mínima de 12 (doze) meses; Conjunto do Ar 
Condicionado Cabine/Salão: Garantia mínima de 12 (doze) meses; Assistências Técnicas e de 
Manutenção: Deverá possuir assistência técnica autorizada, bem como apresentar relação dos 
prestadores da assistência técnica autorizada mais próximo do Município de Santo Antônio do 
Planalto/RS, com endereço completo, telefone, Fax, CEP, e-mail, etc.; No período de garantia, 
os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e o problema. Solucionado num prazo 
de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação/notificação oficial. Se a Contratada não 
puder atender dentro do prazo estabelecido, deverá justificar e comprovar por escrito os motivos, 
ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis (máximo), condicionada à aceitação do 
Contratante. É vedada a elaboração de manual de proprietário exclusivo para os veículos objeto 
da presente contratação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares 
do mesmo modelo do veículo.  

 
 As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 
0504.10.301.0107.1093.44905200000000.4936.0 – Equipamentos e Mat. Permanentes. 

 
2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
2.1. Os interessados deverão entregar, no dia, hora e local, fixados no preâmbulo deste 

Edital, para a realização desta licitação, os seus envelopes contendo a Proposta de Preços 
(Envelope nº 1) e os Documentos de Habilitação (Envelope nº 2) devidamente fechados e 
indevassáveis, podendo ser rubricados no seu fecho, contendo em sua parte externa os seguintes 
dizeres: 

 
À Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Planalto 
Pregão Presencial N° 039/2018 
Processo Administrativo n° 067/2018 
Envelope n° 1 – PROPOSTA 
Nome do Proponente: 
       
À Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Planalto 
Pregão Presencial N° 039/2018 
Processo Licitatório n° 067/2018 
Envelope n° 2 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
Nome do Proponente: 

 
 3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
 3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, 
diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente 
constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório, no interesse da representada. 
 3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de 
documento de identidade. 



 3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser 
apresentada fora dos envelopes. 
 3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
 a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 
assemelhado, deverá apresentar: 
  a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado; 
  a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 
comercial ou de sociedade por ações; 
 a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, 
no caso de sociedade civil; 

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os atos 
inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 
b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

 b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do 
outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do 
Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes 
para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar 
lance(s) em licitação pública; ou 
 b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no ANEXO IV deste edital) 
outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência dos necessários 
poderes para formulação de propostas e para prática de todos os atos inerentes ao certame.  
 Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá 
estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 
 Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 
pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de 
qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

 3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 
obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
            3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste 
edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, 
firmada por contador ou representante legal da empresa, ou qualquer outro documento 
oficial que comprove que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
além de todos os documentos previstos neste edital. 
            3.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o 
limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos 
nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 
6.15 a 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 
2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, 
declaração, firmada por contador ou representante legal, ou qualquer outro documento oficial que 
comprove que se enquadra como beneficiária, além de todos os documentos previstos neste 
edital. 
 
A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada por fora do envelope da proposta: Contrato Social 
Ou Declaração de Firma Individual Cartão do CNPJ Procuração ou Termo de Credenciamento do ANEXO IV e a 
Declaração constante no Anexo III.  

 
 4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
 4.1. No dia, hora e local, fixados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e 
demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os 
envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope nº 1) e os Documentos de Habilitação 



(Envelope nº 2). 
 4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será 
aceito a participação de nenhuma licitante retardatária. 
  4.3. O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão:  
  a) comprovar por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais e para a prática dos demais atos do certame. 
  b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, conforme ANEXO II. 

4.4. Toda a documentação será apensada ao processo licitatório e para cada etapa será 
elaborada uma ata de disputa. 
 
 5. PROPOSTA DE PREÇOS 
  5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada impressa em folhas sequencialmente 
numeradas e rubricadas, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, redigidas em linguagem clara, 
sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser obedecido o 
modelo de proposta e termo de referência do ANEXO I deste edital, e deverá conter: 
  a) razão social ou denominação social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, 
telefone/fax/e-mail e nome da pessoa indicada para contatos; 
  b) declaração de que a proposta, para fins de contratação, vigorará pelo prazo mínimo de 
60 (sessenta) dias corridos, contados da data-limite prevista para entrega das propostas, 
conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002. 
  c) a proposta  
 5.2. Deve ser apresentado na proposta, o preço unitário líquido por item e a soma total do 
item (quantidade x valor), em moeda nacional, contendo, ainda, a descrição completa do produto 
ofertado, marca, modelo, garantia e demais dados técnicos quando for o caso. No referido preço 
deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam 
sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do 
licitante vencedor, inclusive quanto à entrega. 
 5.3. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 
máximo, duas casas decimais após a vírgula. 
  5.4. A proposta será pelo menor preço por ITEM apurado após a etapa dos lances e de 
acordo com as especificações do objeto. 
  5.5. Os licitantes, para formulação das propostas, deverão levar em conta que, não 
haverá reajuste de preços durante a vigência contratual, até a entrega definitiva dos produtos. 
  5.6. O Proponente deverá apresentar declaração com firma reconhecida em cartório 
que caso seja vencedor que as peças, óleos, filtros e outros itens que deverão ser 
substituídas durante as 02 (duas) intervenções (conforme manual do fabricante), deverão 
ser peças genuínas e não acarretará em custo ao Município de Santo Antônio do 
Planalto/RS. 
   
  6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
  6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a 
proclamação do vencedor. 
  6.1.1. Os lances serão recebidos sucessivamente, na proporção nunca inferior a 
1,0% sobre o valor do item apurado após cada lance. 
  6.2. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 
anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas. 
  6.3. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos 
itens anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e 



sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço, até a proclamação do vencedor. 
  6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 
 6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra 
ao licitante, na ordem decrescente dos preços. 
  6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 6.6.1. Será vedada ainda, a consulta a agentes externos ao certame, tal como a utilização 
de aparelho celular ou similar para obter valores nos lances, tendo em vista a celeridade do 
processo, onde esses macetes tendem a retardar o procedimento. 
  6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes no item 13 - DAS PENALIDADES deste Edital. 
  6.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
  6.9. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
  6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, 
os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
  6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-
o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito. 
  6.12. A classificação dar-se-á pela ordem decrescente de preços propostos e aceitáveis. 
Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações 
deste edital, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário.  
  6.13. Serão desclassificadas: 
  a) as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as 
que contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de 
modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as 
que não atenderem aos requisitos do ITEM 5; 
  b) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis; 
  c) as propostas que não apresentem as especificações exigidas. 
  6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
no edital. 
  6.15. Encerrada a sessão de lances, quando houve o desinteresse de todos os licitantes 
em ofertar lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 2°, da Lei 
Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 
contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que 
atenderem ao item 3.5. e 3.5.1, deste edital. 
  6.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, 
sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
  6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
  a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta 
de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, 
inferior aquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 
vencedora do certame. 
  b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na 
forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, 
pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a 
apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item. 
  6.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfazer 



as exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor 
da proposta originariamente de menor valor. 
  6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa. 
  6.19. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e 
dos recursos interpostos. 
  6.20. A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Departamento 
de Compras e Licitações deste Município, conforme subitem 14.1 deste Edital. 
  6.21. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 
 
  7 - DA HABILITAÇÃO 
  7.1. Para fins de habilitação neste Pregão, o(s) licitante(s) deverá apresentar, dentro do 
ENVELOPE Nº 02, os documentos de habilitação a seguir. 
  7.1.1. As empresas cadastradas ou não-cadastradas, deverão fazer prova dos seguintes 
documentos, em vigor na data da abertura da abertura da Sessão Pública do Pregão: 
  OBS.: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios exigidos para cadastro 
(elencados abaixo) esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no 
órgão emitente ou anexá-lo como complemento ao certificado apresentado, sob pena de 
inabilitação: 
 
  7.1.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de identidade dos diretores ou proprietários. 
b) Registro comercial, no caso de empresa comercial. 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 

d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício. 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
Observação: Será dispensada da apresentação dos documentos referidos no item 7.1.1, no 
envelope de habilitação, a empresa que já os houver apresentado no momento do 
credenciamento, previsto no item “3 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO”, 
deste edital.  
 
  7.1.3 REGULARIDADE FISCAL, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
emitida pela Receita federal do Brasil; 

b) Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do domicílio da sede da 
licitante; 

c) Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da 
licitante; 

d) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal do Município de Santo Antônio do 
Planalto/RS (pode ser obtida no site do Município <www.santoantoniodoplanalto.rs.gov.br> ou por 
telefone (54) 3377-1800.) 

e) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de 



Serviço; 
f) Declaração de que não está descumprindo o disposto no art. 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal, assinada pelo representante legal da licitante, conforme ANEXO IV. 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), perante a Justiça do Trabalho;  
h) Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 180(cento e oitenta) dias da abertura da sessão 
pública deste Pregão, se outro prazo não constar no documento; 

i) O licitante deverá apresentar local para Assistência Técnica autorizada pelo fabricante, 
localizado a uma distância não superior a 200 km, possibilitando o fornecimento de peças originais 
e mão-de-obra adequada. 

j) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com a indicação do número do Livro Diário, número do Registro na 
Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios; 
  7.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída 
pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, e os demais documentos exigidos que não 
constem no Certificado deverão ser apresentados em anexo ao Certificado, desde que seu 
objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja dentro do prazo de validade 
e a documentação solicitada para a presente licitação conste nos Cadastro de Fornecedores do 
Município.  
  7.2.1. Também serão aceitos Certificados de Registro de Fornecedores emitidos pelo 
Governo Federal ou pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul. 
  7.3. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que 
atender ao item 3.5. e 3.5.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade 
fiscal, previstos no item 7.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de 
nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a da sessão em que foi 
declarada como vencedora do certame. 
  7.3.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogada uma única vez, por 
igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 
motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
  7.3.2. Ocorrendo a situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será suspensa, 
podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os 
licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da 
habilitação. 
  7.3.3. O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem 
alguma restrição. 
  7.3.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implicará na 
inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das 
penalidades previstas no item 13.1, alínea “a”, deste edital. 
  7.4. O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do 
pregoeiro pelo prazo de 10 (dez) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante 
retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
 
 8. DA ADJUDICAÇÃO 
  8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
  8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a 
licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
  8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a 



vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a 
intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, 
importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata da Sessão à 
síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais 
licitantes ficaram intimados para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo 
de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, 
vista imediata do processo. 
 
 9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
  9.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão 
Pública do Pregão, terá ele o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de 
recurso. 
  9.2. Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo de 
03 (três) dias úteis para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do 
prazo da recorrente. 
  9.3. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
  9.4. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao 
Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 
  9.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso. 
 
 10. DOS PRAZOS 
 10.1. O objeto da licitação deverá ser entregue na Secretaria Municipal da Saúde e Ação 
Social, na Rua Adolfo Schneider, 555, Centro, em horário de expediente, sendo das 07h45min às 
11h45min e das 13h30min às 17h30min, de segunda à sexta-feira, num prazo máximo de 30 
(trinta) dias, após a autorização de fornecimento e recebimento da nota de empenho. 

10.2. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que 
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte do VENDEDOR, inclusive fac-
símile ou e-mail. 

10.3. Correrão por conta do VENDEDOR todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 
aquisição dos produtos. 
 
 11. DO RECEBIMENTO 
 11.1. O responsável pelo recebimento dos produtos fará a conferência no ato da entrega 
conforme solicitado no pedido.   
 11.2. Verificada a não-conformidade de algum item do produto, o licitante vencedor 
deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-
se às penalidades previstas neste Edital. 
 11.3. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a 
permitir completa segurança durante o transporte. 
  11.4. A Nota Fiscal deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o objeto. 
 
  12. DO PAGAMENTO 
  12.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, após a entrega do bem, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal, por intermédio da Tesouraria do Município, boleto 
bancário ou depósito em conta corrente a ser fornecida pelo contratado, nas agências do 
Bansicredi, Banco do Brasil ou Banrisul. 
  12.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico – financeiro do contrato, a Administração 
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, II, letra “d”, da Lei n.º 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado, ou, em havendo a 
redução de preços, tal medida será adotada pela administração municipal, facultada a contestação 
por parte do fornecedor, em processo administrativo no qual haverá ampla defesa e contraditória; 



  12.3. A Nota Fiscal emitida pelo VENDEDOR (A) deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do n.º do contrato, nº do Pregão, e n° do convênio, a fim de se acelerar o 
trâmite de liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
  13. DAS PENALIDADES 
  13.1. A recusa pelo Licitante em contratar o objeto adjudicado acarretará a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da proposta. 
13.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a contratação, acarretará a multa de 0,5 (zero 
vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o 
valor total que lhe foi adjudicado. 
  13.3. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o Licitante à multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da obrigação. 
  13.4. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo 
das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e 
descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 
  a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
  b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
  c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;  
  d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
  e) comportamento inidôneo; 
  f) cometimento de fraude fiscal; 
  g) fraudar a execução do contrato; 
  h) falhar na execução do contrato. 
  13.5. Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou 
contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que 
dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93. 
  13.6. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
  13.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, podendo haver o desconto dos valores referidos, dos pagamentos pendentes.  
 
  14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  14.1. Decairá do direito de impugnação dos termos do edital de Pregão, perante o 
Departamento de Compras e Licitações, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis 
antes da data de abertura da sessão do pregão, apontando as falhas e irregularidade que o 
viciaram; 
  14.2. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 
caracterizará como recurso, recebendo tratamento como mera informação; 
  14.3. Dos demais atos relacionados com o pregão o recurso dependerá de manifestação 
do licitante ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso 
com a síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para 
apresentar memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a contar 
ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
  14.4. A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de 
recurso; 
  14.5. Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem 
às razões indicadas pelo licitante na sessão pública; 
  14.6. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
  14.7. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 
decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Santo 



Antônio do Planalto, no Departamento de Compras e Licitações, sito na Av. Jorge Muller nº 1075, 
ou pelo telefone (54) 3377-1800, no horário de expediente, preferencialmente, com antecedência 
mínima de 02 (dois) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 
  14.8. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas, com relação ao 
presente Pregão, encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Departamento de 
Compras e Licitações, no prazo de até dois dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte ao 
dia da formulação. 
  14.9. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, 
automaticamente, para o mesmo horário do primeiro dia útil ou de expediente normal, 
subsequente ao dia marcado para o certame. 
  14.10. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua 
documentação o endereço e os números de fax e telefone e e-mail. 
  14.11. Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, servidor da 
administração municipal ou ainda publicação em órgão da imprensa oficial, ficando aqueles 
obtidos por meio da Internet dispensados de autenticação e sujeitos a sua verificação. 
  14.12. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência do Município de Santo Antônio do Planalto, dentro do limite permitido pelo artigo 65, 
§ 1º, da Lei nº 8666/93, sobre o valor inicial contratado. 
  14.13. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 14.14. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la 
por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal 
nº 8666/93). 
  14.15. São anexos deste Edital: 
ANEXO I –  DESCRIÇÃO DO ITEM – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
ANEXO III – TERMO DE CREDENCIAMENTO 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MENORES 
ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 
AVEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE  
  14.16. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Carazinho, 
para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa 
renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 

 
  SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO, RS, 26 DE SETEMBRO DE 2018. 

 
 
 

Vanderlei Marcelo Lermen 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018 

 

ANEXO I  
 

PROPOSTA FINANCEIRA  

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Pregão nº 039/2018, 
acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo. 

EMPRESA:________________________________________CNPJ:_______________________ 

ENDEREÇO:_____________________________________TELEFONE:____________________ 
 

QTD. DESCRIÇÃO MARCA VALOR R$ 

01 

- Veículo tipo furgoneta com carroceria em aço ou monobloco e 
original de fábrica, zero km, Air-Bag para os ocupantes da cabine, 
freio com (A.B.S.) nas 04 (quatro) rodas, modelo do ano da 
contratação ou do ano posterior, adaptado para ambulância de 
SIMPLES REMOÇÃO, tipo “A”, Motor Dianteiro; 4 cilindros; 
Combustível = gasolina ou gasolina e/ou álcool misturados em 
qualquer proporção (flex.); Potência mínima de 85 CV; Tanque de 
Combustível: Capacidade mínima de 50 Litros. Freios e 
Suspensão. Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 
Cabine/Carroceria: Portas em chapa, com revestimento interno em 
poliestireno, com fechos interno e externo, resistentes e de 
aberturas de fácil acionamento. Altura interna do veículo deve ser 
original de fábrica. O pneu estepe não deve ser acondicionado no 
salão de atendimento. Sistema Elétrico: Original do veículo, com 
montagem de bateria de no mínimo 60 Ah do tipo sem 
manutenção, 12 volts. O Sistema elétrico dimensionado para o 
emprego simultâneo de todos os itens especificados do veículo e 
equipamentos quer com a viatura em movimento quer 
estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou 
disjuntores. Iluminação: Natural e Artificial. Sinalizador Frontal 
Principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, 
com módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, com 
comprimento mínimo de 500 mm e máximo de 1.300 mm, largura 
mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 55 
mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. 
Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J575, SAE J595 
e SAE J845, no que se refere aos ensaios contra vibração, 
umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, para 
o Sinalizador Luminoso Frontal Principal. Sinalização acústica c/ 
amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, 
mínimo de 3 tons distintos, Sistema de megafone com ajuste de 
ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mín100 dB @13,8 
Vcc; Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, no 
que se refere a requisitos e diretrizes nos Sistemas de sirenes 
eletrônicas com um único autofalante. Sistema portátil de oxigênio 
completo, mínimo 3 L. A cabine deve ser com o Sistema original 
do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. O 
Compartimento do paciente, deve ser original do fabricante do 
chassi ou homologado pela fábrica um Sistema de Ar 
Condicionado e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 
14.561. Ventilador oscilante no teto; A capacidade térmica do 
Sistema de Ar Condicionado do Compartimento traseiro deve ser 
de no mínimo 15.000 BTUs. Maca retrátil com rodas, em 
duralumínio; com no mínimo 1.800 mm de comprimento provido 
de sistema de elevação do tronco do paciente de mínimo 45 graus  

 



e suportar peso mínimo de 100 kg. Com colchonete. Deverão ser 
apresentados: Autorização de Funcionamento de Empresa do 
Fabricante e Registro ou Cadastramento dos Produtos na 
ANVISA; Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT 
NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório 
devidamente credenciado. A distribuição dos móveis e 
equipamentos no salão de atendimento deve prever: Dimensionar 
o espaço interno, visando posicionar, de forma acessível e prática, 
a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 
atendimento às vítimas. 
As paredes internas, piso e a divisória deverão ser em plástico 
reforçado com fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno 
Estireno auto-estinguível, ambos com espessura mínima de 3mm, 
moldados conforme geometria do veículo, com a proteção 
antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática. Um suporte 
para soro, plasma e oxigênio medicinal; Um pega-mão ou 
balaústres vertical, junto a porta traseira esquerda, para auxiliar no 
embarque com acabamento na cor amarela. Armário superior para 
objetos, na lateral direita, acima da maca, em ABS auto-
estinguível ou compensado naval revestido interna e 
externamente em material impermeável e lavável (fórmica ou 
similar). Fornecer de vinil adesivo para grafismo do veículo, 
composto por cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros laterais 
e traseiros; e as marcas do Governo Federal, SUS e Ministério da 
Saúde. Emplacado e licenciado no nome do município de Santo 
Antônio do Planalto/RS.  
- GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS: A garantia de 
veículo deverá ser total, inclusive abarcando os acessórios 
instalados pela empresa, com cobertura pelo período mínimo de 
12 (doze) meses e sem limite de quilometragem a contar do 
efetivo recebimento do veículo pelo contratante ou pelo período 
previsto no manual do proprietário, prevalecendo o de maior 
período. Conjunto sinalizador acústico e visual: Garantia mínima 
de 12 (doze) meses; Conjunto do Ar Condicionado Cabine/Salão: 
Garantia mínima de 12 (doze) meses; Assistências Técnicas e de 
Manutenção: Deverá possuir assistência técnica autorizada, bem 
como apresentar relação dos prestadores da assistência técnica 
autorizada mais próximo do Município de Santo Antônio do 
Planalto/RS, com endereço completo, telefone, Fax, CEP, e-mail, 
etc.; No período de garantia, os serviços de assistência técnica 
deverão ser efetuados e o problema. Solucionado num prazo de 
10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação/notificação 
oficial. Se a Contratada não puder atender dentro do prazo 
estabelecido, deverá justificar e comprovar por escrito os motivos, 
ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis (máximo), 
condicionada à aceitação do Contratante. É vedada a elaboração 
de manual de proprietário exclusivo para os veículos objeto da 
presente contratação com termos distintos daqueles fornecidos 
aos proprietários particulares do mesmo modelo do veículo. 

 

Nossa proposta vigorará pelo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data-limite prevista para entrega das 
propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002. 

 
Local, data, carimbo da empresa e assinatura do responsável. 

 
Dados do responsável pela assinatura do contrato (devidamente comprovado pela documentação apresentada no envelope 
HABILITAÇÃO, Procuração com poderes específicos ou Contrato Social). Telefone e e-mail para contato. 

 
NOME: ESTADO CIVIL: PROFISSÃO: RG: CPF: ENDEREÇO COMPLETO: TELEFÔNE PARA CONTATO: E-MAIL PARA ENVIO DE 
DOCUMENTOS: 



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018 

    
ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
A ........................( Razão Social da empresa).................., CNPJ º..................,localizada 
à................................ DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão Presencial nº 
039/2018, promovida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Planalto RS, e sob as penas 
da lei, de que atende todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital. 
 
Local de data, 
 
(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018 

 
ANEXO III  

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO  

 
 
 Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________, 
portador(a) da cédula de identidade nº __________ e do CPF nº __________, a participar da 
licitação instaurada pelo Município de __________, na modalidade de Pregão, sob o nº 039/2018, 
na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se 
em nome da empresa ____________________, CNPJ nº __________, bem como formular 
propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
 
 Local e data. 
 
 _______________ 
 Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 
 (firma reconhecida) 
 
 _______________ 
 Nome do dirigente da empresa 
 
 
 
Obs.: 1. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste 
procedimento licitatório. 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENORES 

 
(Nome da Empresa), CNPJ nº __________________ sediada  à (Endereço Completo) 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
Ressalva; emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz. 
 
________________, _____ de ___________________ de 2018 
 
___________________________________________________ 
(Nome completo do declarante) 
 
___________________________________________________ 
(Nº da CI do declarante) 
 
___________________________________________________ 
(Assinatura do declarante) 
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ANEXO V 

 
MINUTA DE CONTRATO  

 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE UMA 
AMBULÂNCIA TIPO “A” SIMPLES REMOÇÃO 
FURGONETA, QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO E A EMPRESA 
........................ 

 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede administrativa e executiva na Av. Jorge Muller, 1.075, inscrita no CNPJ 
sob nº. 94.704.020/0001-97, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, ELIO 
GILBERTO LUZ DE FREITAS, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado em Santo Antônio do 
Planalto, na Rua Adolfo Schneider, 502, Bairro Centro, Santo Antônio do Planalto/RS, portador do 
CPF nº 347.290.200-06, RG nº 1029165352 SSP/RS, neste ato denominado CONTRATANTE e 
........................... empresa com sede em …..na……, portador do CNPJ nº……., representado 
neste ato por seu ……..  residente e domiciliado em ……..portador do CPF nº…….. e CI…….. 
neste ato denominado CONTRATADA. 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO DO CONTRATO:  
 O presente contrato será regido pelas disposições da Lei nº 8.666/93 e Lei 10.520/02, 
ainda pelas normas atinentes à Compra e Venda constante do artigo 481 e seguintes do Código 
Civil e pelas demais normas aplicáveis, do mesmo código, pelo Código de Defesa e Proteção do 
Consumidor, legislação Municipal, Estadual e Federal, quanto a aquisição de uma ambulância 
Tipo “A” simples remoção furgoneta, no que for aplicável e pelas disposições do Edital de Pregão 
presencial nº 039/2018, processo administrativo 067/2018 e sua proposta vencedora, conforme 
termos de homologação e de adjudicação datados de _______, que se regerá pelas cláusulas e 
condições que seguem. 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO:  
 O VENDEDOR vende e compromete-se a entregar ao COMPRADOR, em perfeitas 
condições, validade e garantia de funcionamento, VEICULO AMBULÂNCIA tipo “A”, com as 
características conforme consta na proposta vencedora, de acordo com as discriminações a 
seguir:  
- Veículo tipo furgoneta com carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica, zero km, Air-Bag para os 
ocupantes da cabine, freio com (A.B.S.) nas 04 (quatro) rodas, modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior, adaptado para ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, tipo “A”, Motor Dianteiro; 4 cilindros; 
Combustível = gasolina ou gasolina e/ou álcool misturados em qualquer proporção (flex.); Potência mínima 
de 85 CV; Tanque de Combustível: Capacidade mínima de 50 Litros. Freios e Suspensão. Equipamentos 
Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; Cabine/Carroceria: Portas em chapa, com revestimento interno em 
poliestireno, com fechos interno e externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. Altura interna do 
veículo deve ser original de fábrica. O pneu estepe não deve ser acondicionado no salão de atendimento. 
Sistema Elétrico: Original do veículo, com montagem de bateria de no mínimo 60 Ah do tipo sem 
manutenção, 12 volts. O Sistema elétrico dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 
especificados do veículo e equipamentos quer com a viatura em movimento quer estacionada, sem risco de 
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. Iluminação: Natural e Artificial. Sinalizador Frontal Principal 
do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, 
com comprimento mínimo de 500 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 
mm e altura mínima de 55 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que se refere aos ensaios contra 
vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, para o Sinalizador Luminoso Frontal 



Principal. Sinalização acústica c/ amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 
tons distintos, Sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mín100 
dB @13,8 Vcc; Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e 
diretrizes nos Sistemas de sirenes eletrônicas com um único autofalante. Sistema portátil de oxigênio 
completo, mínimo 3 L. A cabine deve ser com o Sistema original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. O Compartimento do paciente, 
deve ser original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um Sistema de Ar Condicionado e 
ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Ventilador oscilante no teto; A capacidade térmica do 
Sistema de Ar Condicionado do Compartimento traseiro deve ser de no mínimo 15.000 BTUs. Maca retrátil 
com rodas, em duralumínio; com no mínimo 1.800 mm de comprimento provido de sistema de elevação do 
tronco do paciente de mínimo 45 graus e suportar peso mínimo de 100 kg. Com colchonete. Deverão ser 
apresentados: Autorização de Funcionamento de Empresa do Fabricante e Registro ou Cadastramento dos 
Produtos na ANVISA; Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD 
Standard 004, feito por laboratório devidamente credenciado. A distribuição dos móveis e equipamentos no 
salão de atendimento deve prever: Dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de forma acessível e 
prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. 
As paredes internas, piso e a divisória deverão ser em plástico reforçado com fibra de vidro laminadas ou 
Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos com espessura mínima de 3mm, moldados 
conforme geometria do veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática. Um 
suporte para soro, plasma e oxigênio medicinal; Um pega-mão ou balaústres vertical, junto a porta traseira 
esquerda, para auxiliar no embarque com acabamento na cor amarela. Armário superior para objetos, na 
lateral direita, acima da maca, em ABS auto-estinguível ou compensado naval revestido interna e 
externamente em material impermeável e lavável (fórmica ou similar). Fornecer de vinil adesivo para 
grafismo do veículo, composto por cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros laterais e traseiros; e as 
marcas do Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde. Emplacado e licenciado no nome do município de 
Santo Antônio do Planalto/RS. - GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS: A garantia de veículo deverá 
ser total, inclusive abarcando os acessórios instalados pela empresa, com cobertura pelo período mínimo de 
12 (doze) meses e sem limite de quilometragem a contar do efetivo recebimento do veículo pelo contratante 
ou pelo período previsto no manual do proprietário, prevalecendo o de maior período. Conjunto sinalizador 
acústico e visual: Garantia mínima de 12 (doze) meses; Conjunto do Ar Condicionado Cabine/Salão: 
Garantia mínima de 12 (doze) meses; Assistências Técnicas e de Manutenção: Deverá possuir assistência 
técnica autorizada, bem como apresentar relação dos prestadores da assistência técnica autorizada mais 
próximo do Município de Santo Antônio do Planalto/RS, com endereço completo, telefone, Fax, CEP, e-mail, 
etc.; No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e o problema. 
Solucionado num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação/notificação oficial. Se a 
Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, deverá justificar e comprovar por escrito os 
motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis (máximo), condicionada à aceitação do 
Contratante. É vedada a elaboração de manual de proprietário exclusivo para os veículos objeto da 
presente contratação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares do mesmo 
modelo do veículo.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DA GARANTIA: 
 O bem deverá ser entregue em no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento 

da solicitação do COMPRADOR, através da autorização da Secretaria Municipal de Saúde e Ação 
Social, no horário de expediente (07h45min às 11h45min e das 13h30min até as 17h00min). O 
vendedor licitante dará garantia total de no mínimo 01 (um) ano sem limite de quilometragem, a 
partir da data de entrega do veículo.  
 Parágrafo Único: Fica o vendedor obrigado a prestar todo e qualquer atendimento 
quanto à garantia, orientação e treinamento de pessoal gratuitamente, de conformidade com os 
prazos oferecidos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO:  

 O Contratante pagará à Contratada o valor de acordo com a proposta econômico-
financeira apresentada por item na Licitação nº 067/2018, Pregão Presencial 039/2018, o valor 
total de R$ (................................ ), em até 20 (vinte) dias após a entrega do objeto, o qual deverá 
em plenas condições de trabalho e/ou seja para fins de transporte de pacientes/deslocamento. 
 



 CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES DO VENDEDOR:  
 Constituem-se obrigações do vendedor:  
 1) Entregar o objeto na sede da Municipalidade sem quaisquer ônus adicionais;  
 2) Atender as solicitações de garantia no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas;  
 3) Substituir toda e qualquer peça necessária dentro do prazo da garantia;  
 4) A critério da Administração, colocar à disposição da Municipalidade equipamento 
similar no caso de uso da garantia. 
 5) São de responsabilidade do VENDEDOR, os encargos fiscais e comerciais 
decorrentes da transação, com multa diária por atraso na entrega do objeto. Perdas e danos, (art. 
69 e 70 da Lei 8.666/93). 
 
 CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO E DA FISCALIZAÇÃO  
 Efetuar os pagamentos dentro das condições e prazos estabelecidos no presente 
instrumento.  
 O Município Contratante reserva-se no direito de fiscalizar o cumprimento do presente 
Contrato e determinar as diretrizes de execução do objeto, o qual será realizado através da 
Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social pela pessoa responsável da mesma.  
  
 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  
 1) Fica interrompida a garantia geral durante a execução dos consertos que são oriundos 
da garantia;  
 2) No caso de substituição de peças a garantia renova-se para o ponto específico onde 
estiver contido o defeito;  
 3) Qualquer despesa decorrente do uso da garantia é por conta e responsabilidade do 
vendedor, independentemente da sua natureza;  
 4) Os óleos, filtros, regulagem de válvulas e outros itens que deverão ser substituídas 
durante as 02 (duas) intervenções (conforme manual do fabricante), deverão ser peças genuínas 
e não acarretará em custo ao Município de Santo Antônio do Planalto/RS. 
 
 CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR RESCISÃO CONTRATUAL: 
 Ocorrendo a rescisão deste contrato, pelo descumprimento por parte do vendedor incidirá 
multa de 30% (trinta por cento) do valor definido pelo objeto neste instrumento, constituindo-se 
direito líquido e certo para a Municipalidade para efeitos de execução e cobrança. 
  § 1º. O presente Contrato poderá ser rescindido, na forma determinada nos artigos 77 a 
79 da Lei 8.666/93. 
  § 2º.  Aplicada a multa, após regular processo administrativo, será descontada do valor 
do objeto a ser fornecido, sendo que, se a multa for de valor superior ao valor a receber, 
responderá o VENDEDOR pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo COMPRADOR ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
  § 3º. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o COMPRADOR poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar ao VENDEDOR as seguintes sanções: a) suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com o COMPRADOR, pelo prazo de 06(seis) 
meses; b) declaração de inidoneidade para  licitar ou contratar com o COMPRADOR, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida quando o  
VENDEDOR  ressarcir o COMPRADOR pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada. 
 
 CLÁUSULA NONA – DO PRAZO:  
 O prazo de vigência do presente Contrato terá seu inicio na data da assinatura do mesmo 
até o vencimento da garantia, quando estará este rescindido de pleno direito sem qualquer aviso 
ou interpelação. 
 
 



  CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da Secretaria da Saúde e 
Ação Social, de acordo com as seguintes dotações orçamentárias: 
 

0504.10.301.0107.1093.44905200000000.4936.0 – Equipamentos. e Mat. Permanentes 
 

  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO: 
 Fica eleito o Foro de Carazinho para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
instrumento. 
  E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, perante duas testemunhas que também assinam. 
 
 

 SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO, RS, ________ DE _________________ DE 2018. 
 

 
   

CONTRATANTE 
ELIO GILBERTO LUZ DE FREITAS 

 CONTRATADO 

Prefeito Municipal   
  
TESTEMUNHAS:   

   

Nome:  
CI:  

 Nome: 
CI: 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

Declaro, sob as penas da Lei, para fins do PREGÃO PRESENCIAL nº 039/2018 que a 
empresa ......................................... não está sob os efeitos da penalidade administrativa de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do art. 
87, da Lei 8.666/93, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega 
dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 
técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 
 
 

......................... de .............. de  2018. 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura do Representante Empresa 

 

 


